PROJETO DE LEI N° 3.846, DE 2000
(Substitutivo do Relator da Comisséo Especial)

Dispde sobre a Ordenacdo da Aviagao
Civil, cria a Agéncia Nacional de Aviacao
Civil = ANAC, e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescentem-se 0s seguintes Artigos, onde conosta Subsecao |, da Segéo
II, do Capitulo VIII) , no Substitutivo ao PL 3846/2000:

“Art... A exploracdo dos servicos aéreos, doméstica internacionais, por
empresas aéreas nacionais, dependera de outoegANRLC, representando a Unido como
poder concedente, mediante concessédo, permissagtanizacao, conforme disposto nesta
Lei e na regulamentagcdo complementar.

8 1° Os servicos de transporte aéreo regular de peEissagao explorados em
regime publico, mediante concessao ou permissdorgadas por meio de licitacao.

§2° Os servicos de transporte aéreo ndao-regular,sewicos aéreos
especializados e os servicos de transporte de eargda postal sdo explorados em regime
privado, mediante autorizagéo.

Art... O plano geral de outorgas de concessdo omip&fo observard na sua
elaboracéo:

| — o interesse publico;

Il — o interesse dos usuarios;

Il — a capacitacdo técnico-operacional,

IV — a seguranca de voo;

V — a adequacao técnico-operacional da infra-estgeroportuaria;

VI — a adequacéo da infra-estrutura de proteca@ape

VIl — o estimulo a competicéo.

Paragrafo Unico. As empresas aéreas poderdo damselicos aéreos nao
previstos no plano de outorgas, observadas assii§igs desta lei e a regulamentacao.”



JUSTIFICATIVA

A Constituicdo Federal, em seu art. 21, inciso Mlinea c, estabelece que
compete a Unido explorar, diretamente ou mediantt@iaacdo, concessao ou permissao, a
navegacao aérea, aeroespacial e a infra-estrigropatuaria.

Embora a referéncia, no texto, a autorizacdo parmancluir que possam
existir, dentro do amplo universo contemplado nadei alinea c, servicos que nao sejam

propriamente servicos publicos, ndo € menos verdage a referéncia a concessao e
permissdo demonstram que alguns desses servigosrsgressariamente publicos.

Por outro lado, dispde o art. 175 da mesma Coitgtdigue “incumbe ao Poder
Publico, na forma da lei, diretamente ou sob regiimeconcessdo ou permisséo, sempre
através de licitacdo, a prestacao de servicosquali

Foi o exame conjunto desses dois dispositivos itooginais que motivou a
proposta de dividir a exploracdo dos servicos @&éedo regime publico e regime privado,
incluindo no primeiro, que ensejaria concessaogrgatvel mediante licitacdo, apenas 0s
servicos de transporte aéreo regular de passageiag® sua natureza evidentemente
publica.

Observe-se que uma das razdes da nova regulacétividade em questéo é,
precisamente, adaptar a nova ordem constituciassal atividade, uma vez que o sistema
vigente néo foi recepcionado por ela.

Sob esse aspecto, observe-se que o substitutiveeitwe servicos aéreos em
regime publico abrangendo transporte de cargasla pustal, que consideramos esses
servicos em regime privado, por simetria com osfparnte rodoviario de cargas, excluido
do conceito de servigco publico pela Constituicad-(Cart. 21, Xll,e).

O Capitulo VIII do Substitutivo, torna-se inacesgéem vista do flagrante
descumprimento do art. 175 da Constituicdo Fedeoahbinado com a alinea ¢ do inciso
Xl do art. 21 da mesma Carta.

De fato, a amplitude dada ao objeto da concess@aional e internacional, em
um procedimento licitatério sério, em que se baso#lhor proposta, tende ao monopdlio,
inviabilizando a competi¢do. Por outro lado, dade ge pretende que o critério Unico de
julgamento seja técnico, parece haver grave coofesdre habilitacdo técnica, que é
elemento de pré-qualificacéo, e critério de julgatmeO que seria melhor técnica? Tipos
de aeronaves? Qualidade de Atendimento?

Além disso, e talvez o mais importante, toda ag&édalada a matéria leva ao
entendimento de que serdo selecionadas, na licjtagiias empresas cujas propostas
sejam julgadas aceitaveis. Ora, isso, na verdaite,passa de um procedimento de pré-
gualificacdo que nao se confunde com o procesdaiti;ao, constituindo, apenas, sua
fase inicial, em que se busca selecionar os ir#tades que possam apresentar propostas a
serem julgadas, mediante a escolha da melhor delas.



Por outro lado, o artigo 50, mantém a obrigatodeddo poder executivo ser
responsavel pelo equilibrio econébmico financeiro admcessionario que € no minimo
inadequado ante a nova legislacdo que permiteaiflde tarifaria. Adicionalmente, no que
se refere as demais disposi¢cdes do artigo 50 asasesstdo ao abrigo do artigo 81 do
substitutivo.

A proposta de processo licitatorio apresentadangistente com a constituicdo
e legislacao sobre a matéria atendendo praticarasrgelicitacdes das empresas aéreas.

Permite o “livre voar” entre pontos onde existgdisbilidade de eslotes. Nao
limita os servicos ao plano de outorga. A licitacéoorre, exclusivamente na
indisponibilidade de eslotes, preserva a liberdadiéaria ao ndo colocar como fator de
julgamento a menor tarifa.

O conceito de Agéncia formulado para a ANAC cristruimentos de

preservacdo saudavel do mercado, abandonando oipgrinda intervencdo sobre o
mercado no sentido de configurar um determinadoetoaitb mercado ideal.

Sala da Comissao, em de outubro de 2001

Deputado ANIVALDO VALE
PSDB - PA



